
CHAMADA PÚBLICA 
Programa de Residência Artística Flecha para mobilidade internacional

Edital n. 39/2025 - Programa de Residência 
Artística Flecha para Mobilidade Internacional

2ª ETAPA | ANÁLISE TÉCNICA - RESULTADO FINAL

O Centro Cultural do Cariri divulga o resultado final da Etapa 2 - análise técnica do Edital n. 
39/2025 - Programa de Residência Artística Flecha para Mobilidade Internacional. Conforme 
abaixo:

Modalidade Artes Visuais - Categoria FLECHA

Inscrição Nome completo Nota final 
(avaliação + 
bonificação)

Resultado

on-1164503181 Dena Ferreira Teles 90 pontos Classificado

Inscrição Nome completo Nota final 
(avaliação + 
bonificação)

Resultado

on-100894310 Andréa Sobreira de Oliveira 85 pontos Suplência

on-1051385930 Jaqueline Barbosa Rodrigues 65 pontos Suplência

on-1194564148 Rogério Henrique da 
Silva Albuquerque

65 pontos Suplência

on-850632031 Nadine Ribeiro Lacerda 50 pontos Suplência

on-703368496 Ingrid Pereira Beserra 30 pontos Suplência

on-1940104860 Paulo Victor de Andrade Oliveira 30 pontos Suplência
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Rosely Nakagawa Matuck 
Diretora

Centro Cultural do Cariri Sérvulo Esmeraldo

Tiago Sobreira de Santana
Diretor Presidente

Instituto Mirante de Cultura e Arte

Conforme o cronograma do Edital, a pessoa candidata classificada neste processo seletivo será 
notificada através do e-mail utilizado na inscrição para envio de documentação complementar 
para elaboração do Termo de Bolsista Residente. É de inteira responsabilidade da pessoa 
proponente acompanhar a atualização dessas informações e responder às solicitações da 
equipe.

Crato, Ceará, 28 de janeiro de 2026
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